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PARECER Nº 189, DE 2020

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 922, DE 2019
De autoria do Deputado Roberto Morais, o projeto em epígrafe pretende denominar "Professora Wilsa Aparecida Gomes Vasconcellos" a Escola Estadual do Bairro Santo Antônio, em Piracicaba.
Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas nem substitutivos. Por força do despacho de fls. 69, foi juntado o Projeto de Lei nº 722, de 2018 (arquivado), para fins de instrução.
Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.
Ao examinarmos a propositura, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24, §6° da Constituição do Estado, preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012. Aliás, a justificativa do autor (fls. 1 e 2) e a biografia (fls. 9 e 10) submetem-se ao determinado no artigo 1°, inciso I, alínea “a” e inciso III da referida lei. Consta nos autos também, às fls. 3, a comprovação do óbito da homenageada, em atendimento ao artigo 1°, inciso I, alínea “b” da citada legislação. O abaixo-assinado ao qual refere-se a alínea “d” do inciso I do artigo 1º está contemplado dentre as fls. 11 e 63.
Sobre a matéria em exame, às fls. 71 a 78, a Secretaria da Educação de Piracicaba informou que a referida unidade educacional foi criada pelo Decreto nº 55.401, de 08 de fevereiro de 2010, não apresentando denominação até a presente data, declarando não se opor à aprovação do projeto (cumprindo o disposto no artigo 1°, inciso I, alínea “c” do mesmo instrumento legal).
Acrescentamos também que a DPJ - Divisão de Pesquisa Jurídica desta Assembleia Legislativa, em documento de fls. 70, destacou que não há outro próprio público estadual com o patronímico em tela, nem projeto idêntico em tramitação, exceto o Projeto de Lei nº 722, de 2018, juntado a esta propositura para fins de instrução.
Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n° 922, de 2019.
a) Emidio de Souza – Relator

Aprovado como parecer o voto do Deputado Emídio de Souza, favorável ao projeto.

Sala das Comissões, em 1/7/2020.

a) Mauro Bragato – Presidente

Carlos Cezar – Daniel Soares – Gilmaci Santos – Heni Ozi Cukier – Janaina Paschoal – Marina Helou – Mauro Bragato – Tenente Nascimento – Thiago Auricchio 
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